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1 Amicus curiae
profundo interesse em uma questão jurídica levada à discussão junto ao Poder Judiciário.
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2 Homens que fazem sexo com homens.
3 O nome dos depoentes foi ocultado de modo a preservar a sua privacidade.
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doação de sangue.
5 Antiga RDC que regulamentava as boas práticas no ciclo do sangue, que, no que tange aos homens que fazem sexo com 
homens dispunha, em linhas gerais, da mesma maneira, possibilitando replicar nesta obra as assertivas então lançadas no 

6 
(doze) meses o candidato que tenha sido exposto a qualquer uma das situações abaixo: (...) IV - homens que tiveram 

Art. 25. O serviço de hemoterapia deve cumprir os parâmetros para seleção de doadores estabelecidos pelo Ministério 
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da Saúde, em legislação vigente, visando tanto à proteção do doador quanto a do receptor, bem como para a qualidade 
dos produtos, baseados nos seguintes requisitos: (...)XXX - os contatos sexuais que envolvam riscos de contrair infecções 
transmissíveis pelo sangue devem ser avaliados e os candidatos nestas condições devem ser considerados inaptos tem-
porariamente por um período de 12 (doze) meses após a prática sexual de risco, incluindo-se: (...) d) indivíduos do sexo 
masculino que tiveram relações sexuais com outros indivíduos do mesmo sexo e/ou as parceiras sexuais destes;.
7 Veronessi R, Fonseca R. Tratado de Infectologia. São Paulo: Atheneu. 1997.
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8 
à doação de sangue que: “As provas de laboratório incluirão, obrigatoriamente aquelas destinadas a detectar as seguintes 

cumprimento dessa lei, a curva de novos casos de SIDA relacionados com a transfusão de sangue caiu vertiginosamente.
9 Idem.

indivíduos expostos a fatores de risco para SIDA.

com sorologia positiva para anti - HIV e/ou histórico de pertencer, ou ter pertencido, a grupos de risco para SIDA e/ou 
que seja ou tenha parceiro sexual de indivíduos que se incluam naquele grupo.
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12 AZEVEDO, Álvaro Vilaça. LIGIERA, Wilson Ricardo. Direitos do Paciente. Tema: O paciente e o Direito de Ser 
Humano. LIGIERA, Wilson Ricardo.  São Paulo: Saraiva. 2012. Pag. 33.
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14 Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania; III - a 
dignidade da pessoa humana;
15 AZEVEDO, Álvaro Vilaça. LIGIERA, Wilson Ricardo. Direitos do Paciente. Tema: O paciente e o Direito de Ser 
Humano. LIGIERA, Wilson Ricardo.  São Paulo: Saraiva. 2012. Pag. 33.
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a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. (SUS)
17 Art. 3º - Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa 
e solidária; I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
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18 ApCiv. 2005.001.10788 – Rel. Des. Maria Augusta Vaz – Julgamento: 09/08/2005 – 1ª CC – TJ/RJ.
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